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ARG MUNICIPAL UE 

TUP, 
Mais Trabalho, Mais Progresso! 

PROJETO DE LEI nº 005/2023. 

EMENTA - Dispõe sobre o Programa 
Monitoria “Nós por Nós s -RECOMPONDO 
AS APRENDIZAGENS”. om 

Prefeito do municíg?íosãr;hoã el i D PORTA 0 C uparetama, localiz 
ãerçawbuco, no uso de suas ª*“íbuíºªes'legais Cifi?_’?; esca?º - 

rganica M & SR — m S ¢ COnieridas Lei 

rganica Municipal Submete a apreciagdo da Camara Mu 'wp'el—a' " 

Vereadores o seguinte Projeto de Lei: — E DS 

TORRES, 

Art. 1º - O Programa Monitori “Nó MA d. á ia “Nós por Nós -RECOMPONDO AS 

APRENDIZAGENS”, no ambito da Rede Municipal de Ensino de 

Tuparetama, tem como objetivo: 

I - potencializar o desempenho escolar dos estudantes, por meio 

de ações de fortalecimento do processo de ensino e 

aprendizagem, com o auxilio de monitores de aprendizagem. 

Art. 2° - O disciplinamento pormenorizado do Programa Monitoria 

“Nós por Nés -RECOMPONDO AS APRENDIZAGENS” e os procedimentos para 

a sua implementagdo serdo estabelecidos em Portaria do(a) 

Secretario(a) de Educagao Municipal, em que devera constar, 

obrigatoriamente: 

1 - os requisitos minimos para participar da seleção dos 

monitores de aprendizagem e a forma como se dará o processo 

seletivo; 

11 - as unidades escolares que estar3o autorizadas a realizar 

os processos seletivos; 

III - o gquantitativo de bolsas de monitoria de aprendizagem e 

de busca ativa ofertadas, por edição do Programa; 

IV - as atribuigoes dos monitores de aprendizagem; 

v - as atribuicdes dos supervisores das monitorias de 

aprendizagem: P 
VI - a duração e periodicidade das edições do Programa; ¢ };é}i‘ \ 
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TUPARETAMA 
Mais Trabalho, Mais Progresso! 

VII - forma e prazo para prestação de contas. 

Art. 3º. Fica autorizada, no âmbito do Programa instituído por esta 
Lei, a concessão de bolsas aos monitores no valor de até: 

I - R$ 200,00 (duzentos reais), para os monitores de 
aprendizagem; 

§1°. A despesa autorizada neste dispositivo poderá ser realizada 
diretamente pelas unidades escolares, com recursos próprios. 

$2º. Os valores das bolsas poderão ser reajustados por meio de 
Decreto do Executivo Municipal, observando como limita superior o 
Indice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA, fornecido 
p IBEGE. P 

Art. 4°. As despesas decorrentes desta Lei correrão à conta de 
dotações orçamentárias da Secretaria de Educação Municipal. 

Lei entra em vigor na data de sua publicação, 

itos a partir de 1º de abril de 2023. 
X. 

inete do Prefeito, 

fês de abrxil de 2023. 
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TUPARETAMA 
Proghiesl_ Mais Trabalho, Mais 

=JUSTIFICATIVAS= 

Ilmo. Sr 
ArliMarkson Gomes de Souza 
DD. Presidente da Camara Municipal de 

Tuparetama - PE 

Ref. Projeto de Lei que Dispde sobre : { > o Progra á * 

NOS -RECOMPONDO AS APRENDIZAGENS”. granma Monitoria "o por 

Senhor Presidente; 

enhores Vereadores; 
enhoras Vereadoras. 

-blca-me muito encgmínhar à apreciação dessa conceituada casa 

S jeto acima referido, que Dispõe sobre o Programa Monitoria 

"Nós por Nós -RECOMPONDO AS APRENDIZAGENS”. 

O presente projeto de lei tem a finalidade de contribuir para a 

melhoria do desempenho de alunos que apresentam defasagem de 

aprendizagem nas várias disciplinas do Ensino Fundamental e Médio. 

Proporcionando ao aluno monitor oportunidade de vivenciar uma 

experiência enriquecedora € acumular conhecimento para à sua 

própria vida, tornando-se UM bom exemplo para a turmê, além de 

participar do processo ainda no Ensino Fundamental ou Médio. 

Julgo desnecessário traçar comentários mais profundos sobre O 

projeto em pauta, uma vez, que é reconhecida a transparência desta 

administração e principalmente, a seriedade e reconhecimento dos 

componentes dessa egrêgi: camara para com o aprimoramento legal e 

incentivo à nog;a'éhltura. 

Sendo assím'e, certo da aproyagao do projet, em epigrafe, renovo- 

lhe protéstos de elevada esti?a e distinta consideração. 

Atenciosamente; 
FE / ~ ~ /\\ 3 

( :s ;‘\\\ {\\‘ / / Xx,) 

V DOMIN 8 SÁVIO DA COST. TORRES 

PREFEITO | | 

| iomingos Sávio al dmx 
PRETEITO 
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CÂMARA MUNICIPAL DE TUPARETAMA 

CNPJ 11.464.302/0001-37 

Tuparetama, 15 de Maio de 2023 

Ofício N218/2023 

Sr. Prefeito 

Sirvo-me do presente para informar a este Poder Executivo de que na 

Sessão Ordinária realizada no dia 08 de maio, foi submetido á volagdo o 

Projeto de Lei Nº005/2028, que dispoe sobre o Programa Monitoria “Nos 

por Nos - Recompondo  as Aprendizagens”,  sendo aprovado  por 

unanimidade.  Segue anexo o Decreto 1 egislativo Nº 07/2023, com a sua 

aprovagao. 

Sem mais para o momento, reitero prolestos de estima e consideragio. 

Atenciosamente, 

Doménico 1IA{ K erazzo 

1° Scer 1\&;«) 

Exmo. Sr. 

Domingos Sávio da Costa Torres 

Prefeito Constitucional 

Rua Monsenhor Rabelo, S/Nº - Centro 
Tuparetama — PE CEP 56.760-000 

FONE/FAX (87) 3828 1148 
cmaradevereadores@yahoo.com.br
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CÂMARA MUNICIPAL 
DE TUPARETAMA 

CNPJ 11.464.302/0001-37 

Decreto Legislativo Nº 07/2023 

Ementa: Dispoe sobre o Programa Monttoria “Nós 

por Nós - RECOMPONDO AS 

APRENDIZAGENS” 

A CÂMARA MUNICIPAL DE TUPARETAMA APROVOU E SERÁ 
SANCIONADA A SEGUINTE LEI: 

An. 1º - O Programa Monitoria “Nós por Nós - RECOMPONDO AS 

APRENDIZAGENS”, no âmbito da Rede Municipal de Ensino de 

Tuparctama, tem como objetivo: 

I - Potencializar o desempenho escolar dos estudantes, por meio de 

ações de fortalecimento de processo de ensino e aprendizagem, com o 

auxílio de monitores de aprendizagem. 

Art. 2º- O disciplinamento pormenorizado do Programa Monitoria “Nos Por 

Nós - RECOMPONDO AS APRENDIZAGENS” e os procedimentos para 

2 sua implementação serio estabelecidos em Portaria do (a) Secretdrio (a) de 

Educação Municipal, em que deverá constar, obrigatorzamente: 

1 - Os requisitos mininos para participar da seleção dos monitores de 

aprendizagem ¢ a forma como se dará o processo seletivo; 

1H - As unidades escolares que estarão autorizadas a realizar os 

processos seletivos; 

I - O quantitativo de bolsas de monitoria de aprendizagem e de busca 

ativa ofertadas, por edicio do Programa; 

IV - As atribuigées dos monitores de aprendizagem; 

V - As atribuicoes dos supervisores das monitorias de aprendizagem; 

VI - A duragio e periodicidade das edições do Programa; e 

VII - Forma e prazo para prestagio de contas. 

Â 
Art. 3° - Fica autorizada, no âmbito do Programa instituído por esta ler, a / 

"” . . ) 

concessão de bolsas aos monitores no valor de até: (1 

À 
N 
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CÂMARA MUNICIPAL 
DE TUPARETAMA 

CNPJ 11.464.302/0001-37 

1 - R$ 200,00 (duzentos reais), para os monitores de aprendizagem; 

$ 1°- A despesa autorizada neste dispositivo poderi ser realizada diretamente 

pelas unidades escolares, com recursos proprios. 

$ 2º- Os valores das bolsas poderão ser reajustados por meio de decreto do 

Executivo Municipal, observando como limite superior o Indice Nacional de 

Precos ao Consumidor Amplo - IPCA, lornecido pelo IBGE. 

Art. 1º - As despesas decorrentes desta Leií correrdo @ conta de dotagoes 

orçamentárias da Scerctara de Educagio Municipal, 

Art. 5º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicacio, produzindo efeitos 

a partir de 1° de abril de 2023. 

Sala das Sessées, 08 de maio de 2023 

f o 
e 

/ , á ” ) 

‘I?/l(‘élI)CS( oUuUza Joelomes Pessoa 

Vice-présidente 

f Ícf]%lsot%b S. Galvão 

2º Secretário 
Doménico de .S);qu 

1º Secretário t V 
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PUBLICADO 

Em IZ.deaZ 2023 

GOVERNO MUNICIPAL DE S5%a 

______.___P Trabaiho, Mals Progressol Nádja Maria da C. Souza Oliveira 
E 

LEI MUNICIPAL nº 499 de 18 de maio de 2023. hsslenxeAdmsgmnoP 

EMENTA - Dispõe Sobre o Programa 

Monitoria “Nós por Nós -RECOMPONDO AS 

APRENDIZAGENS”. 

O Senhor DOMINGOS SÁVIO DA COSTA TORRES, Prefeito 

do município de Tuparetama, localizado no estado de Pernambuco, no uso 

de suas atribuições legais, conferidas pela Lei Orgânica Municipal faz 

saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e Ele sanciona a 

seguinte Lei: 

Art. 1º - O Programa Monitoria “Nós por Nós -RECOMPONDO AS 
APRENDIZAGENS”, no àâmbito da Rede Municipal de Ensino de 

Tuparetama, tem como objetivo: 

I - potencializar o desempenho escolar dos estudantes, por meio 

de ações de fortalecimento do processo de ensino e 

aprendizagem, com o auxílio de monitores de aprendizagem. 

Art. 2º - O disciplinamento pormenorizado do Programa Monitoria 

“Nós por Nós -RECOMPONDO AS APRENDIZAGENS” e os procedimentos para 

a sua implementação serão estabelecidos em Portaria do(a) 

Secretário(a) de Educação Municipal, em que deverá constar, 

obrigatoriamente: 

2z,
 J

es
np

i 
Jo
d 

op
eu

is
se

 
- E
 

Jpd'€12
26081 

SO
EZ

OZ
-B

1 
/P
eC
JU
MO
p e

di
ol

uN
Ij

et
ou

ar
ed

su
en

1q
 

Jur
 s

eo
an
to
s-
u'
 

pn
oj
a/
/.
dn
y 

V
I
O
N
J
H
V
A
S
N
V
H
L
 

VA
 

IV
LH

Od
 

I - os requisitos mínimos para participar da seleção dos 

monitores de aprendizagem e a forma como se dará o processo 

seletivo; 

II - as unidades escolares que estarão autorizadas a realizar 

os processos seletivos; 

III - o quantitativo de bolsas de monitoria de aprendizagem e 

de busca ativa ofertadas, por edição do Programa; 

IV - as atribuições dos monitores de aprendizagem; 

V - as atribuições dos supervisores das monitorias de 

aprendizagem; 

VI - a duração e periodicidade das edições do Programa; e 

VII - forma e prazo para prestagdo de contas. 
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GOVERNO MUNICIPAL DE 

Mais Trabalho, Mais Progresso! 

Art. 3°. Fica autorizada, no âmbito do Programa instituído por esta 

Lei, a concessão de bolsas aos monitores no valor de até: 

I - R$ 200,00 (duzentos reais), para os monitores de 

aprendizagem; 

§1°. A despesa autorizada neste dispositivo poderá ser realizada 

diretamente pelas unidades escolares, com recursos próprios. 

§2°. Os valores das bolsas poderão ser reajustados por meio de 

Decreto do Executivo Municipal, observando como limite superior o 

Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA, fornecido 

pelo IBGE. 

Art. 4°. As despesas decorrentes desta Lei correrão & conta de 

dotações orgamentdrias da Secretaria de Educação Municipal. 

Art. 5°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicagio, produzindo 

efeitos a partir de 1° de abril de 2023. 

Gabinete do Prefeito, 

do més de maio de 2023. 
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